
DE CÂM^PO ^úJ^.G 

Lei N° 504/2008 

"Dá-se nova redação ao artigo 1° d a L e i 
Municipal n° 116/2000, que r e g u l a m ü i V t a 
determinado logradouro p ú b l i c o , n i t 

localidade do Jardim Água Boa." 

Á Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito do Município de Camp* i 
Wiagro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga 
a seguinte LE I : 

Artigo 1°. - Fica denominada "Geraldo Pedrozo de Souza" , a Rua sem 

nome que tem seu inicio na rua 28 de outubro e término na rua Paranavaí, na 

localidade Jardim Água Boa, neste Município. 

Artigo 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

mantendo-se as demais disposições não alteradas por esta lei. 

Artigo 3°. - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Campo Magro, 06 de novembro de 2008. 

Prefeito I\í1unicipal 
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